
® PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29. 1 54. DE 27 DE JULHO DE 2020

LUIZ F'ERNANDO ARANTES MACHADO, I'REFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 1". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO PARA USO DAS UNIDADES DE SERVIÇOS

REF. SOLICITAÇÃO 697 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEOUisiçÃ0 758.333 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTUliA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DU
CONSUMO PARA USO DAS UNIDADES [)E SERVIÇOS

REF. SOLICITAÇÃO 698 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUTSíçAO 758.334 RENTANEJANTENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE M/\TERIAIS DE
CONSUMO PARA USO DAS UNIDADES DE SERVIÇOS
REF. SOLICITAÇÃO 699 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KKQursrçÃO 758.336 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Dr
CONSUMO PARA uso DAS UNIDADES DE SERvIços

REF. SOLICITAÇÃO 700 - UNIDADE l)E GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 758.337 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAl{ POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBEiZTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO PARA uso DAS UNIDADES DE SERViços

REF. SOLICITAÇÃO 702 - UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQuiSICÃ0 75S.341 REMANEJANIENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAí{ NO VALOR DE íiS 45.739,90 (QUAKENTA E CINCO MIL SETECENTOS E TRINTA E NOVE
REAIS E NOVENTA CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÀO(ÕES)

10.01. 1 8.541.0186.2160 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

0000 PROPRIA

RS 45.739,9o

TOTAL....R$ 45.739,90 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) lZECURSO(S):

i - ANULAÇÃO PARCIAL nA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

[0.01.]8.541.0186.2160 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

R$ 45.739.90

45.739,90

ART.3

JOSR ANTONIO PARIMOSCHI

GESTOR DA UNQADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Of GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) VINTE E SETE DiA(s) DO MÊs DE JULHO DO ANO DE Dais Mil E vnvTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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